PROJETO DE LEI Nº 46/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

Cria a Bolsa Verde no âmbito do Município de Francisco Beltrão, institui a Ação Verde.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES


Art. 1º Bolsa Verde é a denominação atribuída ao conjunto de Ações Verdes criadas pelo Poder Executivo do Município de Francisco Beltrão para garantir a preservação de áreas verdes que serão utilizadas como medida compensatória para regularização de imóveis e autorização de construção além dos limites definidos pelo Plano Diretor Municipal, até o coeficiente máximo definido em Lei.


Art. 2º Ação Verde é o metro quadrado de área verde no perímetro urbano do Município de Francisco Beltrão de propriedade particular a ser utilizado para os fins especificados no artigo anterior.
CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS


Art. 3º A instituição da Bolsa Verde tem por objetivo a utilização de áreas verdes que não permitem ao proprietário edificar como moeda de troca com o Município, na forma de Ações Verdes, para regularização de imóveis edificados em áreas comuns acima do coeficiente de aproveitamento, para subsidiar autorização de construção além dos limites definidos pelo Plano Diretor Municipal, dentro das restrições instituídas em Lei, bem como para outras finalidades não vedadas pelo ordenamento jurídico.

Art. 4º As Ações Verdes não se prestam para regularização de construção em área verde, a qual, quando identificada, deverá ser comunicada pelo servidor aos órgãos competentes para adoção das medidas cabíveis.


Art. 5º Para efeitos desta Lei, 01 (uma) Ação Verde equivale a 01 (um) metro quadrado de área verde no perímetro urbano do Município de Francisco Beltrão. 

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS


Art. 6º Para utilização da Bolsa Verde o proprietário de imóvel urbano que possua área verde realizará a aquisição de Ações Verdes, na forma do artigo anterior, junto ao Município de Francisco Beltrão, sendo-lhe outorgado o Título de Ações Verdes (TAV).

Art. 7º A área em metros quadrados passível de utilização na aquisição de Ações Verdes será correspondente a área total do imóvel.

§ 1º Caso o proprietário opte por edificar na área dentro do coeficiente de aproveitamento do imóvel, não será possível converter o imóvel em Ações Verdes.

§ 2º Para emissão dos TAVs, em número igual a quantidade de metros quadrados nos termos do caput, a área do imóvel como um todo não poderá ser excluída ou desmembrada.


Art. 8º Os TAVs poderão ser utilizados pelo proprietário do imóvel ou por quem lhe adquirir as Ações, entre outras finalidades, para:


I - Regularizar edificações promovidas acima do coeficiente de aproveitamento de imóvel urbano, até os limites estabelecidos pelos órgãos competentes;

II - Obter autorização para edificação em imóveis urbanos acima do coeficiente de aproveitamento ou do número de pavimentos para aquela zona, como potencial construtivo;


III - Compensação de multa ambiental aplicada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV - Outros casos não vedados pelo ordenamento jurídico, a serem definidos por ato próprio do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º Cada Ação Verde se refere a um imóvel urbano devidamente identificado através de seu Registro Imobiliário.

Art. 10. Os TAVs regularmente emitidos pelo Município poderão ser livremente transmitidos entre particulares, através de documento próprio previsto em norma regulamentar a ser expedida, com anotação no verso do Título devidamente validada pelo Município.

Art. 11. Serão definidas por Comissão Especial a ser designada pelo Chefe do Executivo a quantidade de Ações Verdes necessárias para regularização, compensação, autorização ou afim solicitada pelo particular.

Art. 12. Quando as Ações Verdes retornarem ao Município em número equivalente a integralidade de um imóvel, este será transferido a titularidade do Município, como área verde, e as Ações correspondentes serão extintas.
Parágrafo único. A forma e o processo de emissão, transmissão, utilização, retorno e extinção das Ações Verdes será objeto de regulamentação através de ato próprio do Chefe do Poder Executivo.

Art. 13. O proprietário do imóvel urbano para o qual forem emitidas Ações Verdes, ou quem lhe suceder, permanece responsável pela preservação ambiental de sua flora.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Os casos omissos serão definidos e regulamentados por ato próprio.

Art. 15. O TAV será editado pela Secretaria de Finanças de maneira que se assegure adequada identificação e segurança jurídica.
Art. 16. A aquisição dos TAVs e a sua transmissão não afastam a necessidade de lavrar Escritura Pública para transferência de titularidade do imóvel, na forma disposta pela Lei Federal n.º 6.015 de 31 de dezembro de 1973.

Art. 17. Salvo na transferência do imóvel na forma do caput do Art. 12 desta Lei, ocasião na qual o Município arcará com os encargos de Tabelionato e Registro, compete ao particular o recolhimento dos tributos incidentes e demais encargos.

Art. 18. Ficam excluídas da abrangência desta Lei as áreas definidas como APP (Área de Preservação Permanente), exceto àquelas para as quais existe autorização de subdivisão.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 26 de setembro de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 046 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que cria a Bolsa Verde no âmbito do Município de Francisco Beltrão, institui a Ação Verde.


Bolsa Verde visa garantir a preservação de áreas verdes que serão utilizadas como medida compensatória para regularização de imóveis e autorização de construção além dos limites definidos pelo Plano Diretor Municipal, tal matéria se revela de extrema importância motivo que enseja a edição do presente projeto.


São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 03 de setembro de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

